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RELATÓRIO 

 
 
 

Tratam os presentes autos de denúncia formulada pelo então Vereador Luiz Fernando de 
Barros Júnior, sobre supostas irregularidades no Convite n.º 04/2013, inaugurada pela Câmara 
Municipal de CACIMBAS, sob a responsabilidade do Sr. Antônio de Pádua Teodózio do Carmo, 
objetivando a aquisição de equipamentos de informática e material permanente, para atender as 
necessidades dos trabalhos administrativos daquela Casa Legislativa. 

O denunciante alega, em síntese, que houve indícios de superfaturamento no material 
adquirido. 

Da análise da documentação pertinente e dos fatos narrados, a Unidade Técnica de Instrução 
emitiu relatório (fls. 176/181), sugerindo o arquivamento da presente Denúncia e do procedimento 
licitatório em apreço, em atendimento aos princípios da economicidade e razoabilidade, com 
fundamento nos recentes julgados do Tribunal de Contas da União (Resolução TCU n.º 344) e da 
Suprema Corte Federal, tendo em vista que permanecem as eivas para correta individualização do 
objeto, mas que o esclarecimento destas resta agravado pelo tempo decorrido e que, em virtude de 
avanços tecnológicos, é bastante provável que esses produtos (dez notebooks, uma impressora, uma 
TV, um aparelho de DVD, um HD e uma câmera) não sejam, sequer, comercializados pelo mercado 
fornecedor. 

Os autos foram encaminhados ao Parquet que, através da ilustre Procuradora Sheyla 
Barreto Braga de Queiroz, emitiu Parecer n.º 2570/22, fls. 184/193, opinando, em harmonia com a 
manifestação técnica, acrescentando o teor da matéria disciplinada na RA TC n.º 09/21, já que 
transcorridos mais de seis anos do último impulso processual, de modo que pouco ou quase nada se 
pode fazer na vertente, pelo ARQUIVAMENTO do presente caderno processual eletrônico, sem 
resolução do mérito. 

É o Relatório, informando que foram dispensadas as comunicações de estilo para a presente 
Sessão. 

 
VOTO DO RELATOR 

 
 
 

Considerando as conclusões da Unidade Técnica de Instrução e o posicionamento ministerial, 
VOTO para que os Exmos. Srs. Conselheiros membros da Eg. Primeira Câmara do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA DETERMINEM o ARQUIVAMENTO eletrônico 
dos presentes autos, sem resolução do mérito. 

 
 
É o Voto.                                       

Antônio Gomes Vieira Filho 

Conselheiro Relator 
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Objeto: Denúncia 
Órgão: Câmara Municipal de Cacimbas 
Responsável: Antônio de Pádua Teodózio do Carmo (ex-Presidente) 

 

 
 
 
Denúncia. Convite n.º 04/2013. Arquivamento 
dos autos, sem resolução de mérito.  

 
 

 
 

RESOLUÇÃO PROCESSUAL RC1 TC n.º 016/2023 
 
 
A 1ª CÃMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta no Processo TC n.º 02.581/15, 
que trata de denúncia formulada pelo então Vereador Luiz Fernando de Barros Júnior, sobre supostas 
irregularidades no Convite n.º 04/2013, inaugurada pela Câmara Municipal de CACIMBAS, sob a 
responsabilidade do Sr. Antônio de Pádua Teodózio do Carmo, objetivando a aquisição de 
equipamentos de informática e material permanente, para atender as necessidades dos trabalhos 
administrativos daquela Casa Legislativa, RESOLVEM os Membros da Eg. 1ª CÃMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade de votos, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do Relatório e Voto do Relator, partes integrantes do presente 
ato formalizador: 

 

1. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO eletrônico dos presentes autos, sem resolução de 
mérito. 

 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara - Plenário Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2023. 
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